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nAUTORIZA OOAÇlO DE TERRE~O PARA 
H!P LANTACÃO 0( n\DÚSTR 1 AS,. . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ES, com ba&e 

no parágrafo 2- e 49 do Arti90 50 da Lei nO 2.760 de 30 de março de / 

1973 (ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL), R 1 ª Q! Y f 
Sancionar o Projeto de ~i n~ 065/85, encaminhado a C~mara ~unicipal / 

de Baixo GuanJu, ES, em 24 de outubro de 1985, atrav~s do Of~cio ~A GP 

n~ 0490/85. 

/\rt i 90 O 1 - )- Fica o f"oder Executivo Muni e i p&J 1 aut~ 

rizado a doar ao Senhor S i l~s Gomes de Oliveira Neto, uma faixa triang~ 

lar de tc~reno, situado na drca reservada ~ lnd~stria , conforme Lei n-

1.099/84 Artigo 6R, medindo 2 .1 50m- conforme planta anexa, no final d~ 

Rua Projetad~ à direita, eaquina com outrd Rua Projetada, medindo 100 ) 

86 X 50 ML, destinado à impldntaçao de um~ lnd~stria de Barro-Cerâmica. 

Artigo 020)- A Doação à que se refere o ~rtigo 01-/ 

da presente lei, será destinada exclusivamente para implantação de ln-/ 

d~stria, não podendo ser usada para qualquer outra, finalidade ou obje

tivo. condição essa que deverá ser constado na Escriturd. 

Artigo 03g)- A obrigatoriedade ~ que se refere o A,?: 

tigo 02- da presente lei, ser~ mantida, independe quantas alineaçÕes / 

poaaam acontecer, obedecendo os mesmos critérios do Artigo 02º da prese 

te Lei. 

Artigo O~g)- O Requerente donat~rio s~ receber~ d / 

Escritura, ap~s implantado a Indústria e estar a mesma em pleno funcio

namento, o que n:o ocorrendo dentro de l(um) ano, fica sem efeito a pr~ 

sente doação. 

Artigo 05D)- Esta Lei entrara em vigor a partir da/ 

data de sua publicaçao, rcvogadüs as disposições em contr~rio. 

REGISTRE=SE E PUBLIOUE=SE 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPA~ 

04 de dezembro de 1985. 
BAIXO GUANDU,ES 


